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GENERALIDADES 

Este Memorial Descritivo tem por finalidade descrever os materiais e métodos construtivos para 

execução do objeto conveniado – Restruturação de Áreas Turísticas – Fase 02 

A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos 

recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Deve-se salientar que em casos extremos, os materiais e/ou produtos que não estiverem disponíveis 

no mercado ou forem considerados inadequados para a utilização e/ou instalação, deverão ser 

comunicados ao responsável direto pela obra e acordado sua substituição por de igual qualidade e ou 

aparência. 

Ainda, os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser 

solucionados pelo bom gosto e senso de continuidade do partido geral e estético do projeto, com prévia 

aprovação da administração pública. 

Todos os serviços aqui especificados são de inteira responsabilidade da empresa contratada, devendo 

ser executados pela mesma, pois fazem parte da empreitada global. 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do memorial descritivo, valendo estas como 

transcritas fossem no contrato da obra. 

A condição de “contratada” supõe a realização de um levantamento técnico preliminar das condições 

necessárias à execução dos serviços, através de visita técnica previa no local da obra, bem como de 

completa verificação do projeto físico e desse memorial descritivo.  Empresa deverá também conferir 

os quantitativos de serviços e caso havendo divergência deverá considerar em seus custos com 

redução ou ampliação do valor apresentado. 

Executar a obra em estrita e total observância às indicações constantes nos projetos fornecidos. O 

dimensionamento e a organização da mão de obra para a execução dos diversos serviços serão 

atribuições do empreiteiro que deverá considerar a qualificação técnica do profissional da obra, a 

eficiência e a conduta no canteiro da obra. 
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A proposta deverá ser apresentada com a utilização de equipamentos, ferramentas, veículos 

pertencentes exclusivamente a empresa que vier a ser contratada ou locação direta do equipamento, 

sem ônus a municipalidade. 

Os trabalhos que não estiverem de acordo com as condições contratuais serão impugnados pela 

fiscalização, devendo o empreiteiro providenciar as re-execuções necessárias, imediatamente após o 

registro da ordem de serviço. 

II. PROJETO 

Será anexado a este memorial um projeto básico que servirá de referência para a execução da obra. 

Antes de ser iniciada a obra a contratada deverá apresentar a Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

a ART de Execução. 

III. SEGURANÇA 

Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR 18, do Ministério do Trabalho. 

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual, EPI, conforme disposições de norma 

reguladora NR 06, do Ministério do Trabalho. 

As partes moveis de ferramentas e equipamentos deverão ser protegidas, as ferramentas não deverão 

ser abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho. Todos e quaisquer 

riscos e acidentes de trabalho serão de inteira responsabilidade da empresa executora dos serviços. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Serviços Preliminares 

 

A obra inicia-se com instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 

leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em 

metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa em 

metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação 

completa da placa. O modelo da placa está disponível no Manual de Identidade Visual do Governo do 

Estado de São Paulo, no site https://www.comunicacao.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2019/03/manual-de-identidade-visual-gesp-15-set-2021.pdf 

https://www.comunicacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/03/manual-de-identidade-visual-gesp-15-set-2021.pdf
https://www.comunicacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/03/manual-de-identidade-visual-gesp-15-set-2021.pdf
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2. Iluminação do Passeio - Avenida das Nações Unidas 

 

Será elaborado e aprovado junto a Concessionária documentação e projeto para adequação de 

entrada de energia elétrica com medição em baixa tensão e demanda até 75 kVA, contendo todas as 

informações e detalhes para a execução completa dos serviços de fornecimento de energia elétrica. 

Os projetos deverão ser constituídos por: peças gráficas, relatórios, especificações técnicas, 

memoriais descritivos, listas de quantitativos, estudos e memórias de cálculo pertinentes, 

levantamentos necessários e solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão ser 

desenvolvidos por meio digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser constituída por: um 

original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério adotado de cada 

Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá ser constituída 

por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos arquivos eletrônicos em 

compact disc (CD Rom). 

 

Obs: Justifica-se o projeto elétrico executivo pela necessidade de um projeto especifico para atender 

às normas e exigências da concessionária CPFL para a instalação de medidores de entrada de energia 

elétrica para a instalação da modernização de Iluminação Pública em LED no trecho das obras da Av. 

das Nações Unidas, se faz necessário o item na planilha orçamentária visto que a empresa vencedora 

do certamente licitatório que irá executar as obras, deverá apresentar o projeto executivo com 

fornecimento de ART de instalação de medidores de entrada de energia elétrica  para apreciação e 

aprovação da concessionária CPFL de acordo com Resolução Normativa da ANEEL nº 414 de 09 de 

setembro de 2010 - SENDO A ART, O MEMORIAL E O PROJETO, DEVIDAMENTE ASSINADOS 

PELOS RESPONSÁVEIS. Tal projeto tem a finalidade de regularizar os serviços de instalação de 

medidores de entrada de energia elétrica para a instalação da modernização de Iluminação Pública 

em LED e o consumo de energia elétrica junto a concessionária CPFL referente as obras a serem 

executadas. 

 

Será executado toda rede de instalação elétrica utilizando-se cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a 
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enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1 e cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.. 

 

Será instalada haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre 

eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 

da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente.  

 

Os dutos, terão diâmetro nominal de 40 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado 

helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos 

em redes de energia, ou telecomunicações; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 15715.  

Serão instaladas luminárias led retangular em poste fixo, compostas por led IRC>=70, temperatura de 

cor entre 5.000 e 6.000 K, fluxo luminoso de 14.160 até 17.475 lm, facho luminoso aberto, vida útil 

>=50.000 h, potência entre 80 a 120 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo 

entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 118 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, 

IP>=66; referência Comercial FLED 120- SS06 da Fortlight, LEX01-S3M750 da Lumicenter, SL DURA-

115 da Ledstar-Unicoba, GL216 da Glight ou equivalente 

 

Serão instaladas caixas em alumínio fundido à prova de tempo, com dimensões de 100 x 100 mm, 

com profundidade mínima de 60 mm, tampa plana e fechamento hermético por meio de parafusos; 

referência Daisa, ou Tramontina, ou JC, ou equivalente. 

 

Serão instalados disjuntores automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-

on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo 

de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB 

ou equivalente. 

 

Será executada base de concreto e fixação de poste telecônico com espera para uma luminária, 

altura útil de 3,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 

flangear ou com prolongamento para engastar. 
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Será instalado contator de potência para corrente nominal de 16 A, com dois contatos normalmente 

abertos e dois contatos normalmente fechados, para tensões variáveis de 24 V até 440 V e freqüência 

de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 3TF42 22 fabricação Siemens ou 

equivalente. 

 

Serão instaladas caixas de medição polifásica tipo III, dimensões 500 x 600 x 200 mm, completa 

conforme padrão concessionárias e quadros de distribuição universal de sobrepor em chapa de aço 

tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento 

bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, 

tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior 

do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-

de-obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDSTG-U-II Universal, referência 

904507 da Cemar ou equivalente. 

Serão instalados postes de concreto armado com seção circular, com carga nominal de 200 kg e 

comprimento de 7,00 m. 

 

3. Ampliação de Passeio - Avenida das Nações Unidas 

 

Serão executados os serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, 

inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a seleção e a acomodação manual do entulho em 

lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114, após será realizada execução de 

regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em 

solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o 

acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

 

O reassentamento de guias será executado compreendendo os serviços de: piqueteamento com 

intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no 

mínimo 3 m; fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga; o posicionamento e assentamento das guias; 

lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e 

o rejuntamento das guias.  
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Serão instaladas novas guias, compreendendo os serviços de: piqueteamento com intervalo de 5 m, 

em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e 

concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local 

de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para 

a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não 

remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

Serão executadas sarjetas ou sarjetões, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto 

usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a 

execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do concreto, execução de 

acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

Serão realizados os serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em 

concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

Será realizada pavimentação de mosaico português, em duas cores, constituído por fragmentos 

irregulares de pedras, sendo as escuras compostas por diabásio preto e as claras por calcário branco 

tonalizando para o cinza; com dimensões variáveis de 5 x 5 cm até 7 x 7 cm; compreendendo a 

execução dos serviços: preparo e lançamento, sobre contrapiso de concreto, de mistura seca com 

cimento e areia, traço 1:5, com espessura mínima de 5 cm, para o assentamento das pedras; execução 

e instalação de gabaritos em madeira para a execução de desenhos; assentamento das peças unidas 

ao máximo umas às outras, conforme o desenho desejado; compressão das peças, por meio de 

soquete de madeira, para o perfeito nivelamento do piso; execução do rejunte com cimento; lavagem 

da superfície com água e vassoura; limpeza da superfície com areia e vassoura e, finalizando, a 

cobertura total da superfície com areia, por um período de dois dias. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
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As áreas do passeio existente que se encontrarem danificadas com falta de pedras portuguesas, 

buracos ou desnivelado deverão ser substituídas e/ou reassentadas, garantindo que estejam em 

perfeitas condições de uso, niveladas e evitando a degradação de demais áreas do passeio. 

Para execução de drenagem, será executada escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em 

valas ou cavas até 1,5 m de profundidade e tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 

nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento 

e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera também a mãode-

obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta 

do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento 

externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à 

superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Norma 

técnica: NBR 8890, após será realizada a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com 

material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 

Serão executadas bocas de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro 

cozido; fundo de concreto; revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com 

adição de hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta 

de amarração superior para apoio da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca de 

leão; referência comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de ruptura até 25.000 

kg.  

 

Na extensão dos canteiros será executada alvenaria de vedação, para uso revestido/aparente, 

confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão 

de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: 

NBR 6136, Após, a área de alvenaria receberá reboco com cal hidratada, areia e receberá pintura com 

selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill 

(agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 

proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como 

saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência 

comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
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lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação 

da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 

fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

Para execução das lajes, será realizada perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para 

a execução de brocas com diâmetro de 20 cm e montagem, desmontagem, empilhamento de 

cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral. 

Serão executadas vigotas pré-fabricada de concreto protendido (VP) e lajota cerâmica com altura de 

20 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; 

compreendendo os serviços de:  estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e  

recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas 

cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do 

capeamento com 5 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 25 cm; a execução e 

instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o 

escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais 

e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios 

e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

Será executada instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma, e armadura 

em aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras . 

Será executado lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 

1 e 2. 

Será realizado carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico 

e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação em área 

licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 

que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos 

serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as 

exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 

alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio 

de 1999, e normas;  b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção 

da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 
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de destinação final, independente da distância do local de despejo;  c) Fornecimento da mão de obra 

e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de 

entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o 

despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais acessórios e os 

equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a 

natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta 

e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão 

inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 

10004/2004. 

 

 

4. Revitalização de Passeio Existente - Avenida das Nações Unidas 

 

Será realizada pavimentação de mosaico português, em duas cores, constituído por fragmentos 

irregulares de pedras, sendo as escuras compostas por diabásio preto e as claras por calcário branco 

tonalizando para o cinza; com dimensões variáveis de 5 x 5 cm até 7 x 7 cm; compreendendo a 

execução dos serviços: preparo e lançamento, sobre contrapiso de concreto, de mistura seca com 

cimento e areia, traço 1:5, com espessura mínima de 5 cm, para o assentamento das pedras; execução 

e instalação de gabaritos em madeira para a execução de desenhos; assentamento das peças unidas 

ao máximo umas às outras, conforme o desenho desejado; compressão das peças, por meio de 

soquete de madeira, para o perfeito nivelamento do piso; execução do rejunte com cimento; lavagem 

da superfície com água e vassoura; limpeza da superfície com areia e vassoura e, finalizando, a 

cobertura total da superfície com areia, por um período de dois dias. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

Será executada limpeza de toda superfície, por meio de jato d´água de alta pressão. 
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Será espalhada terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas daninhas e 

contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com restos de 

vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um 

condicionador de solo, para ajardinamento e haverá plantio de grama Batatais (Paspalum notatum) em 

placas, terra vegetal, sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; 

compreendendo a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 

promovendo a completa forração da superfície; irrigação; cobertura com terra vegetal; e o 

estaqueamento da grama quando necessário, em áreas abertas e praças. 

 

Serão plantadas mudas de arbusto, tipo Azálea / Azaléia (Rhododendron indicum), em mudas, com 

altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada, compreendendo a execução dos 

serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera 

também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não 

pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

Serão executadas lixeiras e bancos conforme projetos e planilha de composição e  guarda-corpo, 

constituído por montantes verticais, com espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com 

diâmetro de 1 1/2; fechamento com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 

mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, para fixação 

no piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a mão deobra para instalação do 

guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718.; referência comercial Glaco 

Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 
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